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2° Jogos dos Servidores da Prefeitura Municipal de

Venda Nova do Imigrante

REGULAMENTO GERAL

JOGOS DO SERVIDOR
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CAPÍTULO I – DAS FINALIDADES

Art. 1º - Os Jogos do Servidor Municipal terá como finalidades principais:

Integrar os Servidores Municipais através do esporte participativo;

Desenvolver o intercâmbio sócio-esportivo entre as diversas Secretarias;

Exaltar a prática esportiva como meio de promoção social.

CAPÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2º -  A organização e do evento ficará sob a responsabilidade da Secretaria do Esporte e

Lazer. O evento será realizado no período de 19 de Fevereiro até  29 de fevereiro de 2024.

CAPÍTULO III – DOS PARTICIPANTES

Art. 3º - Poderão participar dos Jogos do Servidor Municipal funcionários públicos municipais

e estaduais ( Bombeiros, Cartório Eleitoral, Fórum, Ministério Público,Polícia Civil e Policia

Militar), comissionados, contratados temporariamente, terceirizados e estagiários.

Paragrafo único: As equipes deverão ser formadas por secretarias, cada órgão estadual com a

sua equipe, não será permitido o servidor de uma determinada secretaria fazer parte de uma

equipe que não seja a sua secretaria. Caso a secretaria não forme equipe, o servidor que desejar

participar, entre em contato com a secretaria de esporte para realocar o mesmo em alguma

equipe.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES

Art. 4º -  As inscrições deverão ser feitas em formulário próprio fornecido pela Secretaria de

Esporte e Lazer no período de 22/01 a 02 de  Fevereiro de 2024.
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CAPITULO V – DAS MODALIDADES

Art. 5º – Serão disputadas as seguintes modalidades:

a) Individuais:

                    Atletismo: Corrida 3 Km ( masculino e feminino), Corrida 80m rasos (masculino e        

feminino) e Salto em Altura (masculino e feminino). 

                  Tênis de mesa (misto)

                    Xadrez (misto)

b) Coletivas:

Bocha (misto)

Futsal (masculino/feminino)

Queimada (misto)

Voleibol (masculino/feminino)

CAPÍTULO VI – DAS COMPETIÇÕES

Art 6º - Os jogos e as competições serão iniciados no horário fixado pela Comissão Técnica, sendo

considerada perdedora por não comparecimento (WO), observados 10 (dez) minutos de

tolerância, a equipe que não se apresentar na quadra ou local de competição na hora

marcada. 

Art. 7º - Somente a Comissão Técnica poderá transferir o horário e local dos Jogos e Competições, 

se necessário, não precisando para tanto, aprovação das entidades participantes.

 A – As comunicações oficiais dos Jogos do Servidor 2024 serão publicadas através

de expedientes e boletins oficiais, ficando os mesmos à disposição dos representantes
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de cada Órgão na Secretaria Geral dos Jogos.

Art. 8º – Para a  competição de voleibol e futsal, os concorrentes (atletas) e equipes deverão usar 

uniformes próprios, camisas e cores iguais, sendo exigida a numeração, mesmo que esta não esteja 

de acordo com as regras oficiais da modalidade.

CAPÍTULO VIII – DA PREMIAÇÃO

Art. 9º – Serão conferidas medalhas para os atletas das equipes que conquistarem o 1º, 2º e 3º 

lugares por modalidade.

 

CAPÍTULO IX – DA ABERTURA

Art. 10º - Os Jogos serão iniciados com a Abertura do evento que será realizada no dia

19/01/2024, às 18:00 no Polentão.

CAPÍTULO X – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 11º – Desrespeitar, por gestos ou palavras, contra membros e/ou dirigentes dos jogos.

PENA: De advertência a desligamento dos jogos.

Art. 12º – Ofender moralmente o árbitro e/ou seus auxiliares.

PENA: Suspensão de 01(uma) a 03 (três) partidas.

Art. 13º – Tentar ou agredir fisicamente membros e/ou dirigentes dos jogos.

PENA: Desligamento dos jogos.

Art. 14º – Praticar jogada violenta( cartão vermelho)

PENA: Suspensão de 01(uma) a 02(duas) partidas.
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CAPÍTULO XI –     NORMAS TÉCNICAS GERAIS  

Art. 15º - Nos jogos do Servidor Municipal -2024, somente poderão permanecer na área de jogo,

além dos atletas, árbitros e ocupantes do banco de reservas, as pessoas que estiverem efetivamente

a serviço de suas Organizações e autorizadas pela Coordenação do evento.

Art.  16º  -  A  Comissão  Organizadora  poderá  expedir  normas  e  instruções  que  se  fizerem

necessárias à execução do presente regulamento.

Art. 17º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

REGULAMENTO ESPECÍFICO

DO FUTSAL

Art. 18º - Os jogos de Futsal serão regidos pelas regras oficiais da modalidade e pelo que dispuser

este regulamento.

Art.  19º  -  Os  jogos  serão  disputados  em 02(dois)  tempos  de  15(quinze)  minutos  cada,  com

intervalo de 05(cinco) minutos no masculino e feminino, no sistema de classificatorio. 

 

Paragrafo   Único  –  O  cronometro  só  para  nos  seguintes  casos:  Pedido  de  tempo

solicitado pela equipe ou quando o árbitro julgar necessário.



6

Art. 20º-  Caso permaneça empatado, serão cobradas 3 penalidades alternadas até que se conheça o

vencedor.

  A) - A cobrança de penalidades, como critério de desempate, será executada pelos participantes que

estavam em quadra no final da partida, vedada à repetição de cobrança pelo mesmo participante,

antes que os demais atletas de sua equipe hajam cobrado inclusive o goleiro.

Art. 21 º - Os cartões serão cumulativos durante a competição, a cada 2 (dois) cartões amarelos o

atleta  estará  automaticamente  suspenso  para  a  partida  subsequente.  1  (um)  cartão

vermelho estará automaticamente suspenso da próxima partida e fica sujeito a decisão da

Comissão Organizadora de acordo com a gravidade da ocorrência.

Art. 22º - Até 20 minutos antes da hora marcada para o início da cada partida, as equipes deverão

comparecer ao local, uniformizadas.

 VOLEIBOL

Art. 23º - A competição de Voleibol será regida pelas regras oficiais da CBV e pelo que 

dispuser este regulamento.

Art. 24º - No Voleibol os jogos serão em único set’ de 35( trinta e cinco) pontos.

A)  No 20° ( vigésimo) ponto parada técnica e troca de lado.

b)  A partida será finalizada com diferença de 2 ( dois) de vantagem  pontos para o vencedor.

         c) Até 20 minutos antes da hora marcada para o início da cada partida, as equipes deverão

comparecer ao local, uniformizadas.

 BOCHA

Art. 25º - A forma de disputa será definida pela Comissão organizadora, no formato de “ MATA

MATA”,  realizado uma única partida de 12 pontos.
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Art. 26º -  A premiação será composta por medalhas, de primeiro, segundo e terceiro lugar.

XADREZ   

Art. 27º -  A competição de Xadrez dos  Jogos do Servidor Municipal 2023,  será realizada de

acordo com as Regras da Federação e o que dispuser este regulamento.

Art.28º –  A  forma  de  disputa  será  definida  pela  Comissão  organizadora,  no  formato  pontos

corridos.  Todas  as equipes jogarão uma contra  a  outra,  a  equipe que  somar maior

quantidade de pontos, será a vencedora, seguindo do segundo e terceiro lugar.

Art. 29º – A premiação será composta por medalhas, de primeiro, segundo e terceiro lugar.

ATLETISMO

CORRIDA 3 km 

 Art 31°  A  Corrida será um percurso de 3 km  com a  largada em Tapera e chegada no Polentão.

A) Haverá premiação  para os três primeiros colocados gerais no masculino e feminino.

CORRIDA 80m

Art.32º A corrida 80m será dividida em fase de classificação e fase final.

Art.33º A fase classificatorio será definida de acordo com a ordem de inscrição.

                       Art.34º A premiação será realizada para primeiro, segundo e terceiro colocado masculino e feminino 

será em medalha. 

SALTO EM ALTURA

Art.35º A modalidade salto em altura, será em masculino e feminino.

Art.36º O salto inicial começa com 1m contendo 3 chances de passar a marca. 

Art 37º A premiação será realizada para primeiro, segundo e terceiro colocado masculino e feminino 

será em medalha.

Art.38° O vencedor será quem obter a maior marca.
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QUEIMADA

Art.39º Cada equipe será composta por 10 participantes.

Art.40º Uma vez queimado, não terá a chance novamente de voltar ao campo de jogo.

Art.41º A equipe vencedora será a que queimar todos os participantes opostos primeiro. 

Art.42º Cada jogo terá o tempo de 20 minutos, caso não tenha uma equipe vencedora por queimar o 

adversário, será contabilizado os jogadores, a  equipe com menor quantidade de jogador queimado, a 

equipe que conter maior número de jogadores no campo de jogo será a equipe vencedora.

Gesimar de Almeida 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
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